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Na Unidade 1 estudamos os princípios constitucionais da 
Administração Pública, que, segundo Moraes (2009, p. 34), podem ser 
considerados como um “Código de Gestão Administrativa”, na medida 
em que fornecem aos agentes públicos os parâmetros para uma atuação 
estritamente voltada ao interesse público. Segundo o autor:

Após a Constituição de 1988, temos uma nova geração 
de administradores públicos que têm na Carta Magna, 
além da Lei Suprema, um direcionamento ético. O texto 
constitucional vem atuando de dupla maneira, seja 
preventivamente, com a formação dessa nova geração, 
seja repressivamente, com a punição dos maus gestores 
da coisa pública. 

vamos apresentar os mecanismos de controle sobre os atos 

Conte sempre conosco e tenha boa leitura!
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Logo, consolidado o Estado de Direito democrático no Brasil, 
com o fortalecimento das instituições e garantida a participação 
popular, há, na atualidade, uma grande preocupação por parte da 
sociedade em fiscalizar a forma como a máquina administrativa 
é dirigida, não só pelos agentes políticos como pelo conjunto dos 
servidores públicos.

Esse é um dos principais objetivos do nosso curso de 
graduação em Administração Pública: possibilitar que, por meio 
do conhecimento especializado, tanto do ponto de vista técnico e 
gerencial quanto jurídico, os administradores públicos atuem levando 
em conta os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 

O que a sociedade – que paga os tributos, que elege seus 

representantes e que é usuária dos serviços públicos – espera 

da Administração Pública?

Em primeiro lugar, que os seus servidores atuem com ética, 
considerando que os bens públicos e os negócios públicos não 
podem ser direcionados a interesses particulares; em segundo lugar, 
que todos os atos de gestão, pautados pela legalidade, sejam do 
conhecimento de todos, isto é, que sejam transparentes.

A transparência, neste sentido, é um componente fundamental 
do Estado democrático, pois relacionada à correta aplicação dos 
recursos públicos e à efetividade de políticas públicas – sociais, 
econômicas, desenvolvimentistas – que possibilitem a melhoria das 
condições de vida de todos os brasileiros. 

Logo, podemos afirmar que é no contexto de uma 
Administração Pública transparente que se realizam os controles 
sobre os atos que estudaremos.



Saiba mais

Este controle deve iniciar na escolha das 
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O controle da Administração Pública é “a faculdade de vigilância, 
orientação e correção que um Poder, órgão ou autoridade exerce sobre 
a conduta de outro”, conforme destaca Meirelles (1990, p. 570).

Contudo, pode ser definido também como um poder de 
fiscalização e correção que sobre a Administração Pública exercem os 
órgãos dos Poderes Judiciário, Legislativo e Executivo, com o objetivo 
de garantir a conformidade de sua atuação com os princípios que 
lhe são impostos pelo ordenamento jurídico, no entendimento de 
Di Pietro (2006).

A Declaração dos Direitos do Homem e 
do Cidadão, aprovada pela Assembleia Nacional 
da França em 26 de agosto de 1789, assim 
preceituou: “XV – A sociedade tem o direito de 
pedir contas de sua administração a todos os 
agentes do poder público”.

Quanto ao órgão, o controle pode ser 
administrativo, legislativo ou judicial; quanto ao 
momento este pode ser prévio, concomitante 
ou posterior; quanto ao aspecto da atividade, o 
controle pode ser de legalidade (exercido pelos 
três Poderes) ou de mérito (cabe à Administração e 
com limitações ao Poder Legislativo); e conforme 
a titularidade desse controle este pode ser interno 
ou externo.



Saiba mais
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O controle interno é todo controle exercido por órgão da 
própria Administração, determinado pelo artigo 74 da Constituição 
Federal, centrado nos objetivos de:

avaliar o cumprimento das metas previstas no 

Plano Plurianual e a execução dos programas 
e do orçamento;

comprovar a legalidade e avaliar resultados 
quanto à eficácia da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial; e

exercer o controle das operações de crédito, 
avais e garantias; dos direitos e haveres da 
União; e apoiar o controle externo. Esse controle 
é determinado pela Constituição de 1988, no 
seu artigo 74.

O artigo 74 da Constituição Brasileira, 
em seu parágrafo primeiro, aprofunda essa 
responsabilidade ao prescrever que os 
responsáveis, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade, devem dar ciência ao 

Tribunal de Contas, sob pena de responsabilidade solidária.

Esse controle decorre do poder de autotutela da Administração 
que se constitui no seu poder de rever os seus próprios atos, 
consagrado pelo Poder Judiciário e consubstanciado nas Súmulas 
do Supremo Tribunal Federal n. 346, que assenta: a “Administração 
Pública pode declarar a nulidade de seus próprios atos” e n. 473, que 
se alinha à primeira inscrevendo que 

a Administração pode anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não 
se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveni-
ência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos 
e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.
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Os principais mecanismos de controle interno são os recursos 
administrativos, o autocontrole, o controle hierárquico, o controle de 
gestão, a inspeção, a auditoria, a correição, a supervisão (ministerial, 
da administração indireta, por exemplo, prevista pelo Decreto-Lei 
n. 7200/67) e a Ouvidoria.

O controle externo compreende o controle parlamentar 
direto, o controle exercido pelo Tribunal de Contas (órgão auxiliar do 
Legislativo nessa matéria) e o jurisdicional.

É exercido diretamente pelo Congresso Nacional, que visa, de 
acordo com o inciso X, do artigo 49, da Constituição Federal de 1988, 
“[...] fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, 
os atos do Poder Executivo, incluídos os da Administração Indireta”. 

Esse controle é realizado por meio de pedidos escritos de 
informação, convocação para comparecimento, fiscalização de atos 
da Administração Direta e Indireta, Comissões Parlamentares de 
Inquérito, aprovações e autorizações de atos do Poder Executivo 
(aprovação de tratados ou acordos internacionais, aprovação de 
indicação de Ministros do Tribunal de Contas e outros).

Também denominado controle técnico, é previsto pela 
Constituição Federal no capítulo referente ao Poder Legislativo e na 
seção dedicada à fiscalização financeira e orçamentária, assinalando 
que o controle externo é tarefa do Congresso Nacional “com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União”.



Saiba mais
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*Erário – conjunto dos 
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Criado por iniciativa de Ruy 
Barbosa em 1890, o Tribunal de Contas 
teve o seu respectivo rol de competências 
inscrito no artigo 71, da Constituição 
Federal; e suas normas sobre o Tribunal 
de Contas da União aplicam-se aos 
Tribunais de Contas dos Estados, 

do Distrito Federal e dos municípios.

Ao Tribunal de Contas, no exercício do controle externo, 
podem recorrer os cidadãos, os partidos políticos, as associações ou 
os sindicatos, para denunciar irregularidades ou ilegalidades, tendo na 
Lei Complementar n. 101/00, de 4 de maio de 2000, um importante 
marco regulatório no que diz respeito ao próprio planejamento do 
controle técnico.

Essa amplitude de poderes de controle autoriza, ainda, a 
adoção da tutela cautelar, pelo Tribunal de Contas, no que concerne, 
por exemplo, ao exame prévio dos editais de concorrência, que 
encontra amparo, também, no disposto no artigo 113, parágrafo 2° 
da Lei n. 8.666/93, com o fito de prevenir a ocorrência de lesão ao 
erário* ou a direito alheio, bem como para garantir a efetividade de 
suas decisões.

Nesta abrangência, o Supremo Tribunal Federal, na análise do 
Mandado de Segurança n. 24.510-7 (Relatora Ministra Ellen Gracie, 
2003), registrou:

Quando a Constituição diz caber ao Tribunal de Contas 
da União auxiliar o Congresso Nacional, no exercício 
da função de controle externo, não está dizendo ser ele 
mero órgão auxiliar, mas sim que o controle externo, a 
cargo do Congresso Nacional, não se fará senão com o 
auxílio do TCU, prestigiando a participação desse Tribu-
nal, verdadeiramente tida pela Constituição como inafas-
tável e imprescindível, sem daí se deduzir um vínculo 
de subalternidade hierárquica. Também não é correto 
afirmar que o Tribunal de Contas, enquanto órgão mera-
mente técnico, apenas emite parecer. Ora, entre tantas 
competências importantes a ele adjudicadas pela Consti-
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tuição, a referência a parecer comparece apenas em uma 
oportunidade: quando da prestação anual de contas do 
Presidente da República. No mais, o TCU decide, e não 
mereceria o nome de tribunal se não fosse para exercer 
competências decisórias.

Este é exercido pelo Poder Judiciário. No Brasil, é adotado 
o sistema de Jurisdição Única (Sistema Inglês), no qual o Poder 
Judiciário decide exclusivamente com força de definitividade. 
De acordo com a CF/88, no artigo 5°, inciso XXXV, fica determinado 
que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito”. Portanto, o Poder Judiciário decide todo e qualquer 
litígio sobre a adequada aplicação do Direito no caso concreto, 
independentemente de quem sejam os litigantes ou a índole da 
relação jurídica controvertida. 

Existem algumas medidas específicas para enfrentar atos ou 
omissões de autoridade pública. Para um melhor entendimento, 
trouxemos os principais para você conhecer de acordo com JurisWay 
(2008).  

Habeas Data: ação que assegura o livre acesso de 
qualquer cidadão a informações a ele próprio relativas, 
constantes de registros, fichários ou bancos de dados de 
entidades governamentais ou de caráter público.

Habeas corpus: medida judicial de caráter urgente, que 
pode ser impetrada por qualquer pessoa, ainda que não 
advogado, em seu favor ou de outrem, bem como pelo 
Ministério Público, sempre que alguém sofrer ou se achar 
na iminência de sofrer violência ou coação ilegal na sua 
liberdade de ir e vir. Pode ser preventivo ou remediativo. 

Mandado de segurança: ação deflagrada por pessoa 
física ou jurídica a fim de que se lhe assegure, em juízo, 
um direito líquido e certo, demonstrado, violado ou 
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ameaçado por ato de autoridade, manifestamente ilegal 
ou inconstitucional. Esse direito não deve ser protegido 

por habeas corpus ou habeas data.

Ação popular: meio processual, de assento constitucional, 
que legitima qualquer cidadão a promover a anulação de 
ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que 
o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio 
ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor popular, salvo comprovada má-fé, isento de custas 
judiciais e do ônus da sucumbência (ônus pago pela parte 
perdedora).

Ação civil pública: meio atribuído ao Ministério Público 
e dado a pessoas jurídicas públicas e particulares, para a 
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos, objetivando fixar 

responsabilidade pelos danos a eles causados.



v

Para conhecer mais sobre 

Saiba mais

*

dinheiro público ou de 

para proveito próprio 
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Para finalizarmos nossa discussão no que tange à disciplina 
Direito Administrativo, é importante destacar também que, de 
acordo com o Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei n. 
2.848, de 1940, os crimes contra a Administração Pública podem ser 
divididos em dois grandes grupos:

Os crimes praticados por funcionário público contra a 
administração em geral.

Os crimes praticados por particular contra a administração 
em geral. 

No primeiro grupo estão o peculato*, a inserção de dados 
falsos em sistema de informações, a modificação ou alteração não 
autorizada de sistema de informações, o extravio, a sonegação ou 
inutilização de livro ou documento, o emprego irregular de verbas 
ou rendas públicas, a concussão, o excesso de exação, a corrupção 
passiva, a facilitação de contrabando ou descaminho, a prevaricação, 
a condescendência criminosa, a advocacia 
administrativa, a violência arbitrária, o 
abandono de função, o exercício funcional 
ilegalmente antecipado ou prolongado, a 
violação de sigilo funcional e a violação do 
sigilo de proposta de procedimento licitatório 
(conforme previsto na Lei n. 8.666/93).

No segundo grupo de crimes, estão a 
usurpação de função pública, a resistência, 
a desobediência, o desacato, o tráfico de 



Complementando...
Chegamos ao final de nossa disciplina. Certos de que contribuímos com sua 
formação, sugerimos que você também busque conhecer as obras dos autores 
referenciados nas indicações de leitura. Procure ler a indicação a seguir:

Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão. Disponível em: 
<http://www.historianet.com.br/conteudo/default.aspx?codigo=180>. 
Acesso em: 3 nov. 2009. 
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influência, a corrupção ativa, o contrabando ou descaminho, o 
impedimento, a perturbação ou fraude de concorrência, a inutilização 
de edital ou de sinal, a subtração ou inutilização de livro ou documento 
e a sonegação de contribuição previdenciária.
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Resumindo
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Atividade de aprendizagem
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C

Prezado estudante,

Chegamos ao final desta disciplina, na qual disponibilizamos 
informações básicas para que você pudesse conhecer e compreender 
os principais institutos jurídicos que compõem uma estrutura 
administrativa, seja no plano do Governo, do Estado ou dos demais 
Poderes da República.

Ressaltamos a afirmação inicial de que o Poder Público, 
mais do que possuir uma série de privilégios e de competências, 
deve ser compreendido pelo seu oposto, o de Dever Público, no 
sentido de atender às demandas que surgem da sociedade e que se 
materializam em políticas públicas. Portanto, ao lado de atividades 
tipicamente administrativas (educação, saúde, meio ambiente, 
segurança, transportes, ciência e tecnologia, entre outras), é papel 
central do Estado – como Dever – preservar e comprometer-se com a 
consolidação do Estado democrático, com as liberdades individuais 
e coletivas, com a possibilidade efetiva de que cada cidadão possa 
exercer seus direitos de forma livre e consciente.

Nesse contexto, vimos que as estruturas da Administração 
Pública são criadas a partir de institutos jurídicos fundamentais, 
tendo como referências um ordenamento que inclui a elaboração 
e a execução de leis e de atos administrativos, a interpretação da 
lei por parte do Poder Judiciário, a crítica permanente por parte da 
doutrina especializada e a atuação do controle público, que ocorre 
com a atuação de órgãos institucionais como o Ministério Público e o 
Tribunal de Contas ou ainda de entidades e de setores da sociedade, 
como a imprensa e as organizações não governamentais, para 
atender aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 
publicidade, eficiência e moralidade. 
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Assim, a construção da Administração Pública deve ter como 
ponto de partida a ação de cada cidadão, seja ele servidor público 
ou não; por isso, o conhecimento é essencial. Esta disciplina  ensejou 
justamente proporcionar uma relação de diálogo entre cidadãos 
que sabem que é somente inteirando-se sobre o funcionamento dos 
mecanismos que movimentam a Administração Pública que será 
possível avaliá-la, fiscalizá-la e torná-la mais efetiva e comprometida 
com os valores que interessam não apenas a grupos minoritários, 
mas ao conjunto da população. 

Certamente você terá, a partir de agora, noções mais 
precisas sobre a estrutura da Administração Pública; saberá como se 
organizam os agentes públicos; identificará a importância dos atos 
administrativos; poderá acompanhar um procedimento licitatório ou 
a execução de um contrato administrativo; e verificar a importância 
da submissão de toda a ação pública ao controle de órgãos públicos, 
tendo em vista a legislação que identifica e tipifica os crimes contra a 
Administração Pública, seja na esfera civil, penal ou administrativa.

Esperamos que os conceitos técnicos expostos, as atividades 
de aprendizagem indicadas em cada Unidade, a interação no AVEA 
do curso e o contato com o seu tutor tenham contribuído com o seu 
aprendizado, pois temos convicção de que o tripé – estudante, equipe 
técnica e professor – é essencial para o sucesso do processo educativo. 
Por isso, continue estudando, procurando novas informações, 
descobrindo novas tecnologias; construa seu senso crítico a partir de 
um raciocínio fundamentado; e acompanhe com atenção tudo aquilo 
que diz respeito ao interesse público 

Agradecemos mais esta oportunidade de contato com você.

Sucesso!

Professor Luís Carlos Cancellier de Olivo
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